
F
umar é uma do-
ença psiquiátri-
ca, uma depen-
dência, como a
dependência por
opiáceos, pelo

jogo, pelo sexo, pelas redes
sociais. A lista é longa e a sua
exaustão não cabe neste arti-
go. É importante, isso sim,
que compreendamos a natu-
reza da afecção que é, na sua
essência, uma patologia voli-
tiva muito mais que qualquer
outra coisa.

Neste contexto, argumen-
tar perante os fumadores com
o aumento do risco relativo
das várias patologias, o au-
mento dos custos pessoais em
saúde ou numerário e o au-
mento dos custos em saúde
pública é o mesmo que pre-
gar aos peixes sem ser Santo
António. A prová-lo, estão as
taxas de fumadores, constan-
tes, apesar da lei que impede
o fumo em lugares públicos,
do aumento do preço do ta-
baco e da divulgação exaus-
tiva, constante e repetitiva das
más consequências do taba-
gismo.

Não ver esta realidade é
cegueira voluntária, doença,
portanto, mas agora, nossa.
Ninguém, nunca, deixou de
fumar sem querer, ninguém,
nunca, o fará. Explico. Não se
deixa de fumar porque o mé-
dico manda, ou a mulher ou
o marido pedem, ou os filhos.
Não se deixa de fumar por ser
caro. Não se deixa de fumar
por razões de saúde conheci-
das há décadas. Os fumado-
res deixam de fumar porque
querem e quando querem.

Nem mais, nem menos!
Tudo o que a classe médi-

ca podia ter feito ou dito já foi
feito e dito. Em Portugal, na
Europa e por esse mundo fo-
ra. Para alterar o estado das
coisas é necessário algo mais
que palavras. São precisos,
agora, actos. Leis que defen-
dam os fumadores de eles
próprios e a saúde pública

dos fumadores.
Primeiro: é necessária uma

lei muito menos permissiva,
que proíba de facto fumar em
lugares públicos, sem excep-
ções, sem cedências, com
coimas significativas e agen-

tes actuantes. Actual-
mente fuma-se,

mais ou me-
nos impune-

mente, em to-
do o lado, onde é
proibido e onde
não o é, com ex-
cepção, talvez,
dos edifícios do

Estado. A lei vigen-
te é, em boa verda-

de, ignorada. Não
conheço casos de mul-

tas. Entra-se, frequentemen-
te, em cafés e restaurantes
que desrespeitam a lei por
motivos comerciais sem te-
merem as consequências pe-
cuniárias. Não há fiscaliza-
ção.

Segundo: aumentar o pre-
ço dos cigarros. Mas aumen-
tar o preço de forma signifi-
cativa, passar de quatro eu-
ros, preço actual, para quin-

ze euros, por exemplo. É ne-
cessário um aumento drásti-
co para ele ser sentido na car-
teira dos fumadores de forma
clara. A política actual, subir
devagarinho, permitindo aos
fumadores habituarem-se às
subidas e continuarem a
comprar os cigarros na mes-
ma quantidade, é falaciosa e
perigosa. 

Terceiro: dificultar o acesso
ao tabaco, tornando a com-
pra tão difícil quanto possível,
proibindo-a a menores de de-
zoito anos, proibindo-a em
máquinas e diminuindo a ta-
xa de comercialização de ma-
neira a tornar o negócio pou-
co apelativo aos retalhistas.

Quarto: responsabilizar os
fumadores pelos gastos das
doenças que geram, pelo me-
nos em parte ou em teoria. Sei
que o nosso carácter latino, lu-
so, nos impede de tomar as
medidas drásticas que a situa-
ção merece, mas não nos po-
demos esquecer de que a Se-
gurança Social não paga dívi-
das de jogo! Porque há-de pa-
gar as dívidas de saúde cons-
cientemente assumidas? 
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A
aerossolterapia é
uma forma de ad-
ministrar um medi-
camento por via
respiratória, ou
também chamada

via inalatória. Esta técnica tem
como base um aerossol que se
forma através da nebulização de
medicamentos líquidos. Por isso,
"nebulizar" quer dizer transformar
um líquido em aerossol, e aeros-
solterapia significa o mesmo que
utilizar um nebulizador. 

Existem hoje diversos equi-
pamentos e nebulizadores por-
táteis, e por isso fáceis de trans-
portar. Estes aparelhos são cons-
tituídos por uma câmara ou es-
paço onde se coloca o líquido
que se vai nebulizar, uma outra
câmara onde se vai formar o ae-
rossol e uma fonte de energia
que coloca o equipamento a
funcionar. Os nebulizadores
apresentam diferenças entre si,
no tamanho de aerossóis ou nas
partículas que são capazes de
produzir, e na velocidade com
que os medicamentos vão ser
nebulizados.

A via inalatória tem várias
vantagens: o medicamento en-
tra directamente nas zonas do
aparelho respiratório que ne-
cessitam da sua acção, conse-
guindo-se um efeito rápido,
com baixas doses do medica-
mento – a chamada dose pul-
monar –, e portanto sem efeitos
consideráveis em outros pontos
do nosso organismo. A nebuli-
zação pode fazer-se por másca-

ra adaptada à face, que pode
levar a irritação dos olhos e hu-
medecimento da face, ou por
uma boquilha que se introduz
directamente na boca, esta mais
recomendada no doente adul-
to, já que este tem maior facili-
dade em controlar o ritmo da
sua respiração.

DOENÇAS QUE 
BENEFICIAM COM A 
AEROSSOLTERAPIA
DOMICILIÁRIA
Diversas doenças respiratórias
da criança e do adulto podem

ser tratadas com aerossoltera-
pia domiciliária – fibrose quísti-
ca (mucoviscidose), crise de as-
ma, agudização da Doença
Pulmonar Obstrutiva Crónica
(DPOC), situações com gran-
de dificuldade na eliminação
da expectoração e outras. De-
vemos contudo distinguir o que
é uma situação aguda, em que
se pretende um alívio rápido –
não esquecendo que esta mes-
ma situação pode necessitar de
outro tratamento e visita médi-
ca – das situações crónicas, em
que os nebulizadores são mui-

tas vezes a preferência dos do-
entes em relação a outros apa-
relhos (os chamados inalado-
res). Estes podem ser a receita
adequada mesmo em crianças
e idosos, quando utilizados
com as câmaras expansoras,
verdadeiros prolongamentos
do inalador e facilitadores de
uma inalação eficaz.

Convém realçar que, depois
da nebulização preparada, só
uma técnica correcta de inala-
ção e colaboração do doente,
por vezes difícil de conseguir
em situações de grande dificul-
dade respiratória, resulta no
benefício pretendido. Assim, o
médico é quem decide e recei-
ta em função de cada doente e
cada doença, quer o medica-
mento, quer o tipo de nebuliza-
dor. Estes, gratuitos para os
utentes do Sistema Nacional de
Saúde, são colocados no do-
micílio por empresas com trei-
no e habilitações para instalar
o equipamento, efectuar visitas
regulares de seguimento e re-
forçar os aconselhamentos do
médico. O ensino, de todos es-
tes passos e de como manter o
nebulizador limpo e livre de
bactérias que podem causar in-
fecção pulmonar, deve assim
merecer a maior atenção tanto
dos profissionais de saúde co-
mo dos utilizadores destes apa-
relhos.
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" A aerossolterapia foi utilizada no

tratamento das doenças

respiratórias há mais de 4 mil

anos, com a inalação da fumaça da

combustão de raízes e folhas de

plantas. Nessa época, não havia

comprovação científica da sua

utilidade. Apenas nos últimos 

40-50 anos se desenvolve como

forma de tratamento médico.

" Fumar é um acto voluntário.

Ninguém é obrigado a fumar.

Assim, sendo uma doença, não é

uma doença vulgar, em que há

uma etiologia, não evitável, um

quadro clínico, mais ou menos

específico, e um tratamento eficaz

e seguro. 

Uma doença com remédio

"Os fumadores
deixam de fumar
porque querem e
quando querem.
Nem mais, nem
menos!"

Respire melhor 
AEROSSOLTERAPIA 

Os medicamentos 
frequentemente 
utilizados no domicílio
para serem nebulizados
são: 
– Os broncodilatadores, facilitan-
do a abertura das vias respiratórias
(brônquios) e   permitindo uma
maior captação de oxigénio nos
pulmões;

– Os anti-inflamatórios, que, 
diminuindo a inflamação 
pulmonar, facilitam a chegada 
do oxigénio aos brônquios.


